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APELAÇÃO CÍVEL  1. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. FINANCIAMENTO DE VEÍCULO.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. EXPRESSA
CONVENÇÃO ENTRE AS PARTES. VARIAÇÃO
ENTRE AS TAXAS MENSAL E ANUAL.
COMISSÃO  PERMANÊNCIA,  INOVAÇÃO
RECURSAL. TAXA DE JUROS, SEM INTERESSE.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO APELO. 

  A capitalização mensal de juros é permitida
nos contratos celebrados após a edição da MP nº
1.963-17, de 30 de março de 2000, reeditada sob o
nº 2.170-36/2001, desde que expressamente
pactuada. No caso dos autos, diante da existência
da variação entre as taxas mensal e anual, resta
verificada a pactuação. 

 Tendo  a  Sentença  considerada  ilegal  a
cobrança da taxa de juros remuneratórios inserida
no  contrato,  a  parte  autora  se  apresenta,  neste
ponto, carecedora de interesse recursal, impondo-se
o não conhecimento do recurso quanto à matéria.

 Analisando a inicial formulada, verifica-se que
a parte Autora não postulou, naquela peça, a revisão
da Comissão de Permanência, nem muito menos foi
objeto  de  discussão  na  Sentença  Recorrida,
configurando-se inovação recursal.
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PRELIMINAR.  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA DO
PEDIDO. REJEIÇÃO.

 A  revisão  de  contrato  é  perfeitamente
possível, do que resta descabida a tese de
impossibilidade jurídica do pedido.

APELAÇÃO  CÍVEL  2.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO.  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.
TAXA  DE  JUROS  ACIMA  DA  MÉDIA  DE
MERCADO.  ADEQUAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO. 

 Os juros remuneratórios devem observar a
taxa média de mercado fixada pelo BACEN para o
período da contratação, conforme entendimento
sedimentado pelo STJ. No caso, os juros
contratados encontram-se acima da taxa média de
mercado, devendo ser reformada a Sentença para
adequá-lo.

Vistos etc.

Cuida-se de Apelações Cíveis interpostas por Luiz Cândido de

Lima e BV Financeira S/A, irresignados com a Sentença proferida pelo Juiz de

Direito da 4ª Vara Regional de Mangabeira que julgou parcialmente procedente

o pedido formulado na Ação Revisional de Contrato proposta em face do  BV

Financeira S/A.

Nas razões da Apelação, o Promovente reiterou a possibilidade

da revisão do contrato para declarar a ilegalidade da cobrança da capitalização

mensal de juros,  dos juros remuneratórios e da comissão de permanência,

assim como a possibilidade da repetição do indébito na forma dobrada.

O Promovido suscitou preliminarmente a carência da ação pela

impossibilidade  jurídica  do  pedido.  No  mérito,  alegou  a  impossibilidade  de

limitação dos juros remuneratórios e requereu a redução do valor arbitrado a

título de honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas pelo Promovente às fls. 166/180.
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A Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo desprovimento dos

Recursos Apelatórios (fls.180/190).

É o relatório. 

DECIDO

Da  Sentença  que  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido

inicial  adequando  a  taxa  de  juros  remuneratórios  a  média  de  mercado

estipulada pelo BACEN, Apelam o Promovido e o Promovente.

APELAÇÃO DO PROMOVENTE

Insurge-se  contra  a  Sentença,  reiterando  a ilegalidade  da

Capitalização de Juros, da Taxa de Juros Remuneratórios e da Comissão de

Permanência.

Capitalização de Juros

Quanto aos juros capitalizados, o entendimento recente do STJ

é  no  sentido  de  que  há  a  possibilidade  de  capitalização  em periodicidade

inferior à anual para os pactos firmados após o advento da Medida Provisória

nº 1.963-17, reeditada em 30.03.2000, vigente atualmente sob o nº 2.170-36. 

Todavia,  a  aludida  Medida Provisória  somente  autoriza  esse

encargo se expressamente pactuado. 

Se é verdade que não há expressa pactuação da capitalização

mensal, in casu, ela deve ser reconhecida. É que, conforme recente definição

do STJ (REsp nº 973827/RS, julgado em 27.06.2012, sendo relatora para o

Acórdão a Ministra Isabel Gallotti), em havendo registro das taxas praticadas, o

ajuste pode ser identificado.

Nesse sentido, já decidiu o STJ em julgamento de processo

sobre o Rito dos Recursos Repetitivos: 
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CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO.  AÇÕES  REVISIONAL  E  DE  BUSCA  E
APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.
1.  A  capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano
e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde
que  expressamente  pactuada,  tem  por  pressuposto  a
circunstância de os juros devidos e já vencidos serem,
periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros
não  pagos  são  incorporados  ao  capital  e  sobre  eles
passam a incidir novos juros.
2.  Por  outro  lado,  há  os  conceitos  abstratos,  de
matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa
de  juros  compostos",  métodos usados  na formação  da
taxa  de  juros  contratada,  prévios  ao  início  do
cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar
pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica
capitalização de juros, mas apenas processo de formação
da  taxa  de  juros  pelo  método  composto,  o  que  não  é
proibido pelo Decreto 22.626/1933.
3.  Teses  para  os  efeitos  do  art.  543-C  do  CPC:  -  "É
permitida  a  capitalização  de  juros  com  periodicidade
inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31.3.2000,  data  da publicação da Medida Provisória  n.
1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde
que  expressamente  pactuada."  -  "A capitalização dos
juros  em  periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir
pactuada de forma expressa e  clara.  A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada".
4.  Segundo o  entendimento  pacificado  na 2ª  Seção,  a
comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios.
5.  É  lícita  a  cobrança  dos  encargos  da  mora  quando
caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da
falta  de  demonstração  da  abusividade  das  cláusulas
contratuais questionadas.
6.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e,  nessa
extensão, provido.
(REsp  973.827/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  Rel.  p/  Acórdão  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012,
DJe 24/09/2012)

Assim, a previsão no contrato bancário de taxa de juros anual

superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa

efetiva  anual  contratada,  devendo  ser  mantida  a  Sentença  que  não  a

4



Apelação Cível nº 0005848-91.2014.815.2003

considerou abusiva.

Juros Remuneratórios

Quanto  aos  juros  remuneratórios, considerando  que  a

Sentença determinou a adequação do percentual à  taxa média de mercado

registrada pelo BACEN na data da assinatura do contrato,  a parte Autora se

apresenta, neste ponto, carecedora de interesse recursal, impondo-se o não

conhecimento do Recurso quanto à matéria.

Comissão de Permanência

Analisando a inicial  formulada,  verifica-se que o Promovente

não postulou,  naquela  peça,  a  revisão da cláusula  enumerada acima,  nem

muito menos foi objeto de discussão na Sentença recorrida. Tal pleito somente

veio a ser formulado nas razões do Apelo, o que configura inovação recursal,

não devendo, portanto, ser conhecido nesse ponto.

Finalmente,  no  que  se  refere  a  repetição  do  indébito  dos

valores cobrados indevidamente, no caso em apreço, não vislumbro má-fé da

Promovida, razão pela qual a repetição de indébito deve ser feita de forma

simples.

APELAÇÃO DO PROMOVIDO

Preliminar – Carência da Ação por impossibilidade jurídica

do pedido.

De pronto, o interesse de agir que diz respeito à utilidade do

provimento pretendido e a possibilidade jurídica do pedido que se caracteriza

pela inexistência de impedimento legal ou fático da pretensão são requisitos à

propositura da ação. 

Circunstância dos autos em que demonstrado o benefício a ser

alcançado e a viabilidade do provimento postulado não há carência de ação, o
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que enseja o não acolhimento da preliminar.

Quanto ao mérito, insurge-se a Instituição Financeira alegando

a impossibilidade de limitação dos juros remuneratórios e a necessidade de

redução do valor fixado a título de honorários advocatícios.

No  que  afeta  os  juros  remuneratórios, vem-se decidindo,

segundo a orientação jurisprudencial, que, em se tratando de contrato

bancário, não há sujeição às limitações da Lei de Usura. Assim, não há que se

falar em aplicação da Súmula nº 121 do STF aos contratos firmados com as

Instituições Financeiras.

Desta forma, é lícita a cobrança de taxas de juros superiores a

12% ao ano, desde que não caracterizada a abusividade, de forma a colocar o

consumidor em desvantagem exagerada. 

Com efeito, analisando o contrato às fls.34/36, constata-se que

a taxa pactuada inicialmente de 2,67% ao mês e 37,19% ao ano, exorbita e

muito  a taxa média de mercado praticada no mês da celebração do contrato

(19.10.2011), que restou estabelecida em 28,41% ao ano.

Diante dessa realidade, ante a discrepância substancial da taxa

de média de mercado do período, deve ser mantida  a Sentença de primeiro

grau que determinou a adequação ao percentual supracitado.

Por fim,  no que tange à sucumbência, entendo que a fixação

dos honorários deve obedecer à equidade e valorar as moduladoras elencadas

nas alíneas do § 2º do art. 85 do NCPC, modo a não ensejar o aviltamento da

profissão de advogado.

Destarte,  no  caso  em  apreço,  os  honorários  foram

adequadamente  fixados  na  origem,  em  consonância  com  os  princípios  da

razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  não  merecendo  redução,  restando

desprovido o Apelo do Réu.
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Feitas tais considerações, com fundamento no art. 932, IV,

“b” do CPC, NEGO PROVIMENTO AOS APELOS, mantendo a Sentença em

todos seus termos.

Publique-se. Comunicações necessárias.

João Pessoa, _____ de setembro de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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